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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 15/2021 

 

                                                                                                       

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO Nº 15/2021, ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACAJU E A CI – CENTRO 

DE INFORMAÇÕES LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU, com sede na Praça Olímpio Campos, nº. 74, Bair-

ro Centro, nesta Capital, CNPJ 13.167.804/0001-21, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Vereador JOSENITO VITALE DE JESUS, doravante denominado CONTRATANTE e a 

Empresa. CI – CENTRO DE INFORMAÇÕES LTDA, pessoa de direito privado CNPJ/MF nº 

32.713.380/0001-06, Inscrição Estadual nº 27.105.150-7, com sede à Rua Monsenhor Silveira, nº 

276, bairro São José, nesta Capital, CEP: 49.015-030, neste ato representada pelo Senhor NI-

VALDO PEREIRA DE ALMEIDA, inscrito no C.P.F. 201.XXX.XXX-87, R.G. n.º 5XX.XX4-

SSP/SE, denominada CONTRATADA, vêm, através do presente, firmar o presente termo de 

Apostilamento ao contrato nº 15/2021,  conforme Pregão Eletrônico n° 13/2021, com fulcro na 

Lei federal 8.666/93, nas condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.1. O presente apostilamento fundamenta-se nas disposições legais aplicáveis do artigo do art. 

65, §8º da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Terceira, §4º e §5º, do Contrato Original. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1.  O 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 15/2021, passará a vigorar com novo valor, no percen-

tual de 11,371390 % atualizado pelo índice do IGP-M/FGV, conforme estabelecido na Cláusula 

Terceira – Do Preço E Das Condições De Pagamentos, §4º, do Contrato Primitivo. 
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2.2. O valor mensal passará a ser de R$ 1.837,63 (um mil, oitocentos e trinta e sete reais e ses-

senta e três centavos) e o valor anual R$ 22.051,56 (vinte e dois mil, cinquenta e um reais e cin-

quenta e seis centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
VALOR TOTAL MENSAL 

MEDIO R$ 

1 

Serviço de transmissão web-on-line do áudio das sessões da 

Câmara Municipal de Aracaju, através de data Center para 

no mínimo 100 (cem) usuários simultâneos.  

MÊS R$ 723,91                    

2 

Serviço de transmissão multimídia das sessões da Câmara 

Municipal de Aracaju via internet, através de data Center 

para 100 (cem) usuários simultâneos. 

MÊS R$ 1.113,72                       

TOTAL MÉDIO MENSAL R$ 1.837,63 

PRAZO DO CONTRATO (MESES) 12 12 

TOTAL DE REAJUSTE: 11,371390% 

TOTAL GERAL MÉDIO ESTIMADO R$ 22.051,56 

 

2.3 O valor do reajuste será pago retroativo a data do mês do aniversário do contrato, de 17 de 

junho de 2022 a 17 de junho de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato mencionado na 

cláusula primeira, que não tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando 

aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração ora introduzida. 

 

Aracaju/Se, 23 de agosto de 2022 

 

 

JOSENITO VITALE DE JESUS  

Presidente  

CONTRATANTE 

 

 

NIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA  

CONTRATADA 
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